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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA DO MUNEíPO DE RIACHUELO/SE

JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÁO no 08t2O22
(24, inciso II, Lei 8.666/93)

0 MUNICIPIO DE RIACHUELO/SE, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso de suas

atribuições, vem justiÍicar o procedimento de Dispensa de licitação prestação de serviços tácnicos em

consultoria e assessoria técnica na construção de diagnóstico do trabalho inÍantil para o Fundo Municipal

De Assistência Social do'Município de Riachuelo, o qual será executado pela empresa em epigrafe,

devidamente identificada, com fulcro na legislação em vigor:

DADOS DO FORNECEDOR:

CNPJ:1 7 81 8.924/000'l-00
nazÂo soclAl: lc - lcoNE CoNSULToRIA LTDA

ENDEREÇO: Rua Heliogabalo de Carvalho, n0 175, Baino: Centro - CEP: 49980-000 Neópolis/SE

FUNDAMENT CÃO LEGAL:

O presente processo está fundamentado nos teÍmos do artigo 24, inciso ll, Lei 8.666/93 e instruído dentro do que

estabelece o artigo 26, parágrafo único, incisos, l, ll e lll do mesmo diploma legal.

DA JUSTIFICATIVA DOS PRECOST

O valor orçado pela empresa lC - ICONE CONSULTORIA LTDA, totaliza para prestação do serviç0, o montante

de R$ 11.300,00 (Onze mil e trezentos reais) e, embora seja um valor significativo, estão em conÍormidade com o

praticado no mercado pertinente.

Portanto, é de se constatar qu'e os preços praticados pelo citado fornecedor são compativeis com os praticados no

mercado, denho das condiçoes em que a administração se propõe a executar, dentro dos critérios legais, e ainda

sem fugir do ensinamento do professor, Antonio Roque Citadini, em "Comentános e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitações Públicas".

"-- Na ausência da licitação, ainda que leqalmente autorizada, por dispensa,

o aoente co continua a eletuar a con o Dor Dreco con dizente com os de o
admi haverá de eletuar sempre alqum tioo de comparacão, ou com o ou com

contratações simi lares de outros orgaos ou até mesmo com contrahÇões anteriores-

Caberá, ao asente públ,ico zelar pan que a contrataÇão direta não se torne em elevação

iniustificada de prêcos. ressarÍan do seu compromlsso com o interesse do erário e impedindo a prática de

Drecos aos de s con oúhlicas ou

Assim, reforçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos preceitos legais impostos pela legislaçáo

vigente.

DA ESCOL HA DO FORNEc DOR:

Assim, após efetuar as análises cabi

considerando, finalmente, o disposto nos

dispensa de licitação paÍa contratação da

tal empresa apresentou a proposta mais v

veis, inclusive relativas a documentaÇão de habilitação exigíveis,

incisos ll do xl.24, da lei 8.666/93, a Secretâria, entende justiÍicada a

empresa lC - ICONE CONSULTORIA LTDA, máxime considerado que

antajosa a Administração Pública.
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Vale salientar, que tal escolha segue procedimentos pertinentes à matéria, e que não é órÍão do zelo necessário,

ao qual a administração pública deva perseguir, especialmente valendo-se do ensinamento do renomado proÍessor

Mestre Antônio Roque Citadini, em'Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitaçoes Públicas'.

"-- A contratação direta, ssm a rêalizacão dos procedinentos licitatórios normalmente exisidos, não

signilica contratacão sem quaisquer rêgras ou sgm a prática de alsuns atos formais e necessários que

devem ser adotados pelo administrador,::-ll

Por isso, ratificamos a conduta ilibada, experiência incontestável, capacidade jurídica, fiscal, técnica e financeira

para realização deste contrato com a empresa acima identiÍicada, de forma que fica claro que a empresa reúne

todas as condições exigidas no procedimento licitatório.

DA DOTACÁO ORCAMENTARIA:

4002 - FUNDO MUNTCIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E O ADOLESCENTE

20í7 - MANUTENçÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRlAtlçA E D0 ADOLESCENTE

3390.39.00.00 - oÚTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

l5(}(}(l(}(}() - RECURSOS PRÓPROS

CoNTA- 300í5&6

DA RATIFEACÃO;
Sendo assim, a dispensa de licitação poderá oconer forte na esco lha da empresa, lC - ICONE

CONSULTORIA LTDA,, tudo conforme preceitua o artigo 24, ll da Lei Federal n" 8.666/93 - Lei de Licitaioes e na

forma cumprimento dentro do que estabelece o disposto no art.26 l, ll e lll, do mesmo diploma, e diante das

consideraçôes, apresento a justiÍicativa para ratificação da Senhora Secretária de Assistência Social e do Trabalho

do Município de Riachueb/§e, e postenor publicação na imprensa oficial do Município, para proceder à devida

contrataÇã0.

Riachuelo/Se, 02 de junho de 2022

Ratifico a justificativa acima

descrita

lzaura Maria Moura Fereira Almeida

Presidente da C.P.L

Srúm Regtra

Riachuelo/Se, 02 de iunho de 2022
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SANDRA REdIX ENDO MOURA

Secretária [/uniciPal de cia Social e do Trabalho


